
 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1057/10 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir Créditos Suplementares no valor de 
R$ 229.907,32 (duzentos e vinte e nove mil 
novecentos e sete reais e trinta e dois 
centavos) e dá outras providências. 

 

  VILSON ANTONIO BABICZ, PREFEITO MUNICIPAL DE 
FLORIANO PEIXOTO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

 
  Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte 

 
L E I: 

 

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 
Orçamento Programa de 2010, Créditos Suplementares, no valor de R$ 

229.907,32 (duzentos e vinte e nove mil e novecentos e sete reais e trinta e 
dois centavos), nas seguintes dotações orçamentárias e elementos da despesa: 
 

02.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
02.02.SETOR DE ATIVIDADES DO PODER EXECUTIVO 

2.003 – Atividades do Poder Executivo 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(57)...............................R$ 3.000,00 
3.3.90.35.00.0000 – Serviços de Consultoria(78)............................R$ 2.514,00 

(Recurso: Livre) 
 
03.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST. FIN. E PLANEJAMENTO 

03.06.SETOR DE ATIVIDADES DA SECRETARIA 
2.007 – Atividades da Secretaria 

3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(100).............................R$ 1.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física(114).....................................................................................R$ 1.350,00 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(115)...............................................................................R$ 15.000,00 

3.3.90.46.00.0000 – Auxílio Alimentação(137)................................R$ 5.500,00 
(Recurso: Livre) 
 

04.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SANEAMENTO 
04.02.SETOR DE ATIVIDADES DA SECRETARIA 
2.011 – Atividades da Secretaria 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(171).................................................................................R$    500,00 

3.3.90.46.00.0000 – Auxílio Alimentação(180)..............................R$ 14.500,00 
(Recurso: Livre) 



 
 

 
04.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SANEAMENTO 
04.04.SETOR DE ABASTECIMENTO DE AGUA NA ÁREA URBANA 

1.007 – Projeto de Abastecimento de Água na Área Urbana 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(189)..............................................................................R$  11.000,00 

(Recurso: Livre) 
 

04.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SANEAMENTO 
04.06.SETOR DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
1.009 – Projeto da Iluminação Pública 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(208)................................................................................R$  4.243,32 
(Recurso: Livre) 

 
05.SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

05.02.SETOR DE ATIVIDADES DA SECRETARIA 
2.015 – Atividades da Secretaria 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física(304).......................................................................................R$  400,00 
3.3.90.46.00.0000 – Auxílio Alimentação(319)..................................R$ 800,00 

(Recurso: Livre) 
 
05.SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

05.05.SETOR DA PRODUÇÃO LEITEIRA 
1.019 – Projeto da Produção Leiteira 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica(710).................................................................................R$ 6.000,00 
 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
06.01 – SETOR DO FUNDEB 
2.020 – Atividades do FUNDEB – 40% 

3.3.90.46.00.0000 – Auxílio Alimentação(811)................................R$ 7.000,00 
(Recurso: FUNDEB – 40%) 

 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
06.02 – SETOR DO MDE 25% 

2.022 – Atividades da Secretaria 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(390)...........................R$ 10.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física(409)....................................................................................R$     400,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica(410)..............................................................................R$  10.000,00 
3.3.90.46.00.0000 – Auxílio Alimentação(423)...............................R$ 9.000,00 
(Recurso: MDE) 

 
 



 
 

 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
06.02 – SETOR DO MDE 25% 

2.023 – Atividades da Educação Infantil 
3.3.90.33.03.0000 – Locação de Meios de Transporte(432).............R$ 6.100,00 
(Recurso: MDE) 

 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

06.02 – SETOR DO MDE 25% 
2.024 – Atividades da Educação Especial 
3.3.90.33.03.0000 – Locação de Meios de Transporte(434)..............R$   500,00 

3.3.50.43.00.0000 – Subvenções Sociais(711)...............................R$  6.000,00 
(Recurso: MDE) 
 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
06.02 – SETOR DO MDE 25% 

2.074 – Manutenção do Caminho da Escola 
4.6.90.71.01.0000 – Amortização da Dívida Contratada com Instituições 
Financeiras(873)...........................................................................R$  9.000,00 

(Recurso: MDE – 25%) 
 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
06.03 – SETOR DE GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO 
2.026 – Atividades do Transporte Escolar Rural/Estado 

3.3.90.33.03.0000 – Locação de Meios de Transporte(438)...........R$ 10.000,00 
3.3.90.33.03.0000 – Locação de Meios de Transporte(439).............R$ 4.300,00 
(Recurso: Transporte Escolar Rural/Estado) 

 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

06.03 – SETOR DE GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO 
2.031 – Atividades do Ensino Superior 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(822)............................R$  2.000,00 

(Recurso: Livre) 
 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
06.03 – SETOR DE GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO 
2.034 – Atividades da Difusão Cultural 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(474)................................................................................R$  6.000,00 
(Recurso: Livre) 

 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

06.03 – SETOR DE GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO 
2.035 – Atividades do Desporto Amador 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica(494)................................................................................R$  2.000,00 
(Recurso: Livre) 



 
 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLITICAS SOCIAIS 
07.01 – SETOR DAS A.S.P.S. 

2.037 – Atividades da Secretaria 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(507)..........................R$  10.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica(535)..............................................................................R$  65.000,00 
(Recurso: A.S.P.S.) 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLITICAS SOCIAIS 
07.02 – SETOR DO P.S.F./UNIÃO 

2.038 – Atividades do P.S.F. 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(573)................................................................................R$  2.000,00 

(Recurso: P.S.F./UNIÃO) 
 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLITICAS SOCIAIS 
07.18 – SETOR DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.056 – Atividades do Cons. Munic. do Dir. Criança e Adolescente 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica(620)...................................................................................R$  700,00 
(Recurso: Livre) 
 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLITICAS SOCIAIS 
07.18 – SETOR DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.057 – Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social 

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física(634).....................................................................................R$ 2.100,00 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(635)................................................................................R$  2.000,00 
(Recurso: Livre) 

 
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR..................................R$ 229.907,32 

 
  Art. 2º - Servirão de recursos para a cobertura do Crédito 
Suplementar, autorizado no art. 1º desta Lei, as reduções parciais das 

seguintes dotações orçamentárias e elementos da despesa: 
 
02.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

02.02.SETOR DE ATIVIDADES DO PODER EXECUTIVO 
2.003 – Atividades do Poder Executivo 

3.3.90.36.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física(79).......................................................................................R$ 1.900,00 
(Recurso: Livre) 

 
 



 
 

 
03.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST. FIN. E PLANEJAMENTO 
03.06.SETOR DE ATIVIDADES DA SECRETARIA 

2.007 – Atividades da Secretaria 
3.3.90.14.00.0000 – Diárias - Pessoal Civil(99).................................R$ 796,00 
3.3.90.33.00.0000 – Passagens e Despesas com Locomoção(113)......R$ 823,20 

3.3.90.93.00.0000 – Indenizações e Restituições(138)....................R$ 1.115,90 
(Recurso: Livre) 

 
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 
04.01. SETOR DE AQUISIÇÃO DE VEÍC. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

1.005 – Aquisição de Veículos Máquinas e Equipamentos 
4.4.90.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente(144)...R$  1.851,00 
(Recurso: Livre) 

 
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 

04.02. SETOR DE ATIVIDADES DA SECRETARIA 
2.011 – Atividades da Secretaria 
3.3.90.14.00.0000 – Diárias - Pessoal Civil(156)................................R$ 500,00 

3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(157)................................R$ 500,00 
3.3.90.93.00.0000 – Indenizações e Restituições(181).......................R$ 467,50 

(Recurso: Livre) 
 
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 

04.03. SETOR DE MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
1.006 – Manutenção das Vias Públicas 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(182)..........................R$  53.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(183)..............................................................................R$  10.000,00 

(Recurso: Livre) 
 
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 

04.05. SETOR DE LIMPEZA URBANA 
1.008 – Projeto da Limpeza Urbana 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(201)................................................................................R$  5.000,00 
(Recurso: Livre) 

 
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 
04.06. SETOR DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

1.009 – Projeto da Iluminação Pública 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações(212)...............................R$  1.053,72 

(Recurso: Livre) 
 
 

 
 



 
 

 
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 
04.07. SETOR DE SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

1.010 – Projeto de Saneamento básico Urbano 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações(215)..................................R$  500,00 
(Recurso: Livre) 

 
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 

04.09. SETOR DE CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CASAS 
1.012 – Projeto da Construção e Reforma de Casas 
3.3.90.48.00.0000 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas(234)...R$  5.000,00 

(Recurso: Livre) 
 
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 

04.10. SETOR DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
1.013 – Projeto de Esgotamento Sanitário 

4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações(236)...............................R$  2.000,00 
(Recurso: Livre) 
 

04.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 
04.11. SETOR DA INFRA-ESTRUTURA URBANA 

1.014 – Projeto da Infraestrutura Urbana 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e instalações(239).............................R$  14.500,00 
(Recurso: Livre) 

 
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 
04.13. SETOR DA OFICINA MECÂNICA 

2.013 – Atividades da Oficina Mecânica 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica(252)..............................................................................R$  15.000,00 
(Recurso: Livre) 
 

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚB. VIAÇÃO E SANEAMENTO 
04.17. SETOR DA CIDE 

2.016 – Atividades do Setor da CIDE 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(273)..........................R$  15.000,00 
(Recurso: CIDE) 

 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
05.08. SETOR DO PROGRAMA TROCA-TROCA 

2.019 – Atividades do Programa Troca-Troca 
3.3.30.41.00.0000 – 

Contribuições(345)......................................................................R$  16.063,13 
(Recurso: Livre) 
 

 
 



 
 

 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
05.09. SETOR DA PATRULHA AGRÍCOLA 

1.021 – Projeto da Patrulha Agrícola 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(349)..........................R$  15.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica(354)..............................................................................R$  30.036,87 
(Recurso: Livre) 

 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
05.12. SETOR DO PROGRAMA PRONAT e CONTRAPARTIDA 

1.047 – Aquisição de Caminhão Coperflor/Contrapartida 
4.4.90.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente(941)..R$ 20.000,00 
(Recurso: Livre) 

 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

06.01 – SETOR DO FUNDEB 
2.020 – Atividades do FUNDEB – 40% 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(809)............................R$  5.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(810)................................................................................R$  4.000,00 

(Recurso: FUNDEB – 40%) 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

06.03 – SETOR DE GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO 
2.030 – Atividades do Ensino Médio 
3.3.90.33.03.0000 – Locação de Meios de Transporte(460).............R$ 2.000,00 

(Recurso: Livre) 
 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLITICAS SOCIAIS 
07.01 – SETOR DAS A.S.P.S. 
1.024 – Projeto de Construção de Módulos Sanitários 

3.3.90.32.00.0000 – Material de Distribuição Gratuita(566)...........R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica(568)................................................................................R$  2.000,00 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações(852)...............................R$     500,00 
(Recurso: A.S.P.S.) 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLITICAS SOCIAIS 
07.18 – SETOR DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1.027 – Manutenção do Grupo de Idosos e do Centro de Convivência 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(705).............................R$ 2.300,00 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(704)................................................................................R$  3.000,00 
(Recurso: Livre) 

 
TOTAL DA REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................R$ 229.907,32  



   
 

 
  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO, 
aos treze dias do mês de outubro de 2010. 
 

 
        VILSON ANTONIO BABICZ, 

Prefeito Municipal   
 
 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Em 13/10/10 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 
 

 
JOSÉ MARIO RIGO, 
Secretário 

 


